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G!BlllBTB DO PBIPllTO 
-

U&:RE'IO Nll 1792 DE 04 IE DEZIMmO DE 1 987.-

nec1 ari1. •HÕspedes Oficiais do M.Jnicipio de 

Assis", o.ficiais da Policia Militar do Es 

taão de são Paulo.-

JOSÉ S!INTILLI SCJmDlll), Prefeito do Mlmi.cipio de Assis, Esta 

do de são Paulo, no uso de suas 11.tribuiçÕes legais, autorizado pelo arti-

go 39, Inciso V, do Decreto-lei Ccllplementar n11 9, de 31 de dezatba> 

1 969 (lei Orgânica cbs Mmic{pios) i e 

caisiderando que no dia OS de dezri>ro de 1 987, ASSIS 

de 

-

sera 

honrada cana presença de ilustres oficiais da P'oÚCia Militar do Estado

de são Paulo, por oc:ll.Siio das solenidades de cwe:LDCação do término do 211 

CUrso de Facmação de SOldacbs da PM do 3211 BPM-I, de Assis, 

DECRETA: 

Artigo 111 - Ficam declarados ccm> "HÕspedes Oficiais do M.mic{pio de 

Assis• as autoridades da P'olicia Mi.li tar do Estado de são 

Paulo, a seguir enmeradll.S: 

Cel. PM NICM\R CIRNE BEZEBRA - Diretor de Ensino e Instruçãc 

da Pc1Icia Militarr 

Cel. PM PLINIO IO.IM DE MXlRA - c.ananãante do CPA/I-41 

Cel. PM-RES IRAa VIEIRA CATAIAl«>r e 

-

Ten.Cel. PM MllRIA DE LCllRDES SILVEIRA LEITE - Conandllnte do 

C.P.Fem. 

Artigo 211 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publ !cação. 

Artigo 311 - Revogam-se as di sposic;Ões em contrário.-

Prefeitura !llnicipal de is, em 04 de deZ&1bro de 1 987.-
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Diretor de Gabinete 

Publicado no Deparbm!nto de Aãninistração da Prefeitura, em 

04 de dezali>ro de 1 987 .-
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